
Tabela de Diárias/PRONEX

Orientações sobre a utilização de diárias no país e no exterior pelos projetos do PRONEX

Os valores de diárias a serem utilizados nos projetos do PRONEX são aqueles definidos
em Resolução Normativa, vigente à época da utilização.

No caso de diárias no país, pagar-se-á:

a) 1/2 diária quando a viagem se inicia e termina no mesmo dia, sem pernoite;
b) 1 diária completa por pernoite fora da cidade de origem;
c) 1/2 diária no dia de retorno da viagem.

Exemplos:

1) Viagens de 1 dia (sem pernoite) = 1/2 diária;
2) Viagens de 2 dias = 1 e 1/2 diárias;
3) Viagens de 3 dias = 2 e 1/2 diárias;
4) Viagens de 4 dias = 3 e 1/2 diárias (e assim sucessivamente)

As diárias no exterior contam-se pelo número de dias correspondentes ao evento,
incluindo-se os dias da partida e da chegada.
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